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Diário Oficial do Poder Legislativo
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VEREADORES GESTÃO 2025 - 2028

RESULTADO DA ORDEM DO DIA
Sessão Extraordinária de 17/01/2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 001/2025-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional 
EMENTA: INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS, “INOVA PATOS” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 2ª votação.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 002/2025-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional 
EMENTA: DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE CONCESSÃO DE 

INCENTIVOS FISCAIS PARA EMPRESAS DO SETOR DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO QUE SE INSTALAREM 
NO MUNICÍPIO DE PATOS, “ACELERA PATOS” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 2ª votação.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 001/2025-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional 
EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

DE EMPREGO “PATOS + EMPREGOS” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 2ª votação.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 002/2025-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO “PATOS INOVAÇÃO 

EM MOVIMENTO” DO MUNICÍPIO DE PATOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 2ª votação.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 003/2025-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO AO 

INVENTOR INDEPENDENTE, “PROINOVA”, DO MUNICÍPIO DE 
PATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 2ª votação.


